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Portaria nº 104, de 13 de junho de 2019 
 
 
 

O DIRETOR-GERAL pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria nº 1850, de 6 de setembro de 2016, publicada no DOU em 8 de 

setembro de 2016, RESOLVE: 

HOMOLOGAR a avaliação de desempenho do servidor SILVIO ALEXANDRE 

SEVERO TRINDADE, Siape 2337203, ASSISTENTE DE ALUNOS, constante no processo 

23365.000361.2016-98, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores de assiduidade, 

disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade, conforme § 1º art. 20 lei 

8112/90, a partir de 03/06/2019. 

 

 
 
 
 
 

GIOVANI FORGIARINI AIUB  
Diretor-geral pro tempore do IFRS - Campus Feliz  

Portaria IFRS nº 1850, 6/9/2016  
DOU nº 173, 8/9/2016, Seção 2, pág. 22 

 
* A via original assinada encontra-se arquivada na Chefia de Gabinete e está disponível para consultas. 

 


